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PORTARIA Nº 6.765 DE 21 DE AGOSTO DE 2.028. 

Nomeia membros do Conselho Municipal de Esporte, 

Lazer e Recreação da Rede Municipal de Santo Antônio 

do Amparo-MG e dá outras providências. 

O Sr. Carlos Henrique Avelar, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Amparo (MG), no usoe 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear os membros do Conselho Municipal de Esporte, Lazer e Recreação da Rede 

Municipal de Santo Antônio do Amparo-MG, a saber: 

| — Quatro representantes do Poder Executivo Municipal: 

Efetivo — Ramon Gonçalves Naves 

Suplente — Edson Monteiro de Paula 

Efetivo — Eliedson Viana Barros 

Suplente — Camila Lage Araújo 

Efetivo — Verônica Carvalho Gomes 

Suplente — Auriana Avelar Silva 

Efetivo — Lucimere Aparecida de Faria Silva Martins 

Suplente — Valéria Mendes Fidélis Lsboa 

Il —- Seis representantes da Sociedade Civil 

Efetivo- Mateus Pacheco de Melo 

Suplente — Jaqueline Nogueira Machado 

Efetivo - Drielli Borges Oliveira Ferreira 
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Suplente — Anderson Joaquim da Silva 

Efetivo - João Pedro Evangelista 

Suplente — Allyson Carlos Carvalho Correa 

Efetivo — Cleverton Antônio dos Santos 

Suplente — Warley Silveira Borges 

Efetivo — Vitor Gomes Alves de Avelar 

Suplente — Andreisa Fernanda Silva Furtado 

Efetivo — Elizângela das Dores Gonçalves 

Suplente — Kaylla Cristina Vilela de Melo 

Hi — Um representante do Poder Legislativo: 

Efetivo- Samuel Cavalho Ramos 

Suplente -Ocimar Lino 

Art. 2º - O mandado dos membros que compõe o conselho é de 2 ( dois) anos, podendo ser 

reconduzido por igual periodo, não cabendo a qualquer deles remuneração pelo cargo ocupado. 

Art. 3º - Serão atribuições dos membros que compõe o Conselho aquelas descritas na Lei Municipal 
nº 1.596/2010. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Santo Antônio do Amparo/MG, 21 de agosto de 2023. 
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Carlos Henrique Avelar 
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